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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.613, DE 2020 
(Do Sr. José Nelto) 

 
Assegura aos servidores das áreas de saúde e segurança gratificação 
por atividade essencial, no período do estado de emergência de saúde 
pública decorrente da pandemia do novo coronavírus (Covid-19), nos 
moldes da Lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
DEVOLVA-SE A PROPOSIÇÃO, POR CONTRARIAR O DISPOSTO NO 
ARTIGO 61, § 1º, INCISO II, ALÍNEA "A", DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL (ART. 137, § 1º, INCISO II, ALÍNEA "B", DO RICD). OFICIE-
SE AO AUTOR, SUGERINDO-LHE A FORMA DE INDICAÇÃO. 
PUBLIQUE-SE. 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Do Sr. JOSÉ NELTO) 

Assegura aos servidores das áreas de 
saúde e segurança gratificação por atividade 
essencial, no período do estado de 
emergência de saúde pública decorrente da 
pandemia do novo coronavírus (Covid-19), 
nos moldes da Lei 13.979 de 06 de fevereiro 
de 2020. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Em decorrência das atribuições de seus cargos efetivos, 

os servidores integrantes do sistema de saúde e de segurança pública, fazem 

jus ao recebimento de gratificação por atividade essencial, pelo período que 

perdurar o estado de emergência de saúde pública decorrente da pandemia do 

novo coronavírus (Covid-19), nos moldes da Lei 13.979 de 06 de fevereiro de 

2020, em percentual não inferior a 20% (vinte por cento) da remuneração total, 

excetuadas as vantagens de natureza pessoal.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Diante da atual situação de emergência em saúde pública e 

pandemia decretada pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em 

decorrência do novo coronavírus (Covid-19), o Brasil vem adotando medidas de 

proteção para enfrentamento desta pandemia.  

Entre as principais orientações e medidas, destacamos a 

necessidade de isolamento social, com suspensão de inúmeras atividades, cujo 

desempenho passa a ser realizado por home office, quando possível. 
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Ocorre que, determinadas atividades não podem ser 

interrompidas, mesmo no período desta pandemia, pois são consideradas 

essenciais. 

Nesse sentido, o Governo Federal publicou Decreto1 

explicitando atividades cujo exercício e o funcionamento são consideradas como 

indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

Entre as atividades listadas naquele Decreto, destacamos os 

serviços públicos de assistência à saúde e a atividade de segurança pública, que 

sabidamente possuem papel fundamental na manutenção do Estado.  

Como consequência, tais profissionais estão mais expostos a 

serem contaminados com o novo coronavírus (Covid-19), colocando suas vidas 

em risco no enfrentamento ao citado vírus.  

Diariamente ouvimos relatos de que tais profissionais estão 

sendo expostos ao limite, com extrapolação de carga horária regular, enquanto 

envolvidos em ações para atender a população, garantindo a esta segurança e 

saúde.  

Como medida de justiça para com esses importantes 

profissionais, sugerimos a criação da gratificação por atividade essencial, a ser 

paga aos servidores em regular exercício de atividade nas áreas de saúde e 

segurança pública, no período do estado de emergência de saúde pública 

decorrente da pandemia do novo coronavírus (Covid-19), em percentual não 

inferior a 20% (vinte por cento) da remuneração total, excetuadas as vantagens 

de natureza pessoal.  

Deste modo, considerando o exposto, pedimos o apoio dos 

nobres Pares para a aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado JOSÉ NELTO 

 
1 Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a 

evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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